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AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, ATRAVÉS DE SEU COORDENADORIA DE LICITAÇÕES,
POR MEIO DO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, TORNA PÚBLICO, A REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO ABAIXO:
OBJETO: EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE BERÇÁRIO E DIRETORIA DO CEMEI – ROSILENE DA SILVA, NESTA
CIDADE DE CASSILÂNDIA-MS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO.
TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2022.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 257/2022.
ABERTURA DA SESSÃO: ÀS 07H15 DO DIA 23/08/2022, (HORÁRIO MS).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSILÂNDIA-MS, COORDENADORIA DE LICITAÇÕES,
SITO À RUA DOMINGOS DE SOUZA FRANÇA, Nº 720.
NA SESSÃO PÚBLICA, SERÃO ADOTADAS TODAS AS MEDIDAS DE PREVENÇÃO, TAIS COMO, A DISPONIBILIZAÇÃO DE
ÁLCOOL EM GEL NO ACESSO À SALA DE REUNIÃO. É OBRIGATÓRIO O USO DE MÁSCARAS PARA A PARTICIPAÇÃO DA
SESSÃO PÚBLICA. CADA PARTICIPANTE DEVERÁ TRAZER SUA PRÓPRIA MÁSCARA. A CPL SOLICITA AOS LICITANTES
QUE ENCAMINHEM APENAS UM REPRESENTANTE PARA AS REUNIÕES, DE FORMA A EVITAR AGLOMERAÇÕES. CASO O
REPRESENTANTE APRESENTE CORIZA, FEBRE, GRIPE, TOSSE, DIFICULDADE PARA RESPIRAR, DOR MUSCULAR, FADIGA
OU OUTROS SINTOMAS DEVERÁ SER SUBSTITUÍDO POR OUTRO REPRESENTANTE. SERÁ ACEITO ENVELOPE VIA
POSTAL. A CPL ORIENTA PARA QUE OS PARTICIPANTES REALIZEM A HIGIENIZAÇÃO CONSTANTE DAS MÃOS E SIGAM
TODAS AS MEDIDAS DE PREVENÇÃO RECOMENDADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

O INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS PODERÃO SER RETIRADOS NA COORDENADORIA DE LICITAÇÕES,
NO ENDEREÇO SUPRACITADO, DE 2ª A 6ª FEIRA (DIAS ÚTEIS), DAS 7H00 ÀS 13H00, OU POR MEIO DO SÍTIO
ELETRÔNICO DA PREFEITURA MUNICIPAL, ATRAVÉS DO ENDEREÇO ELETRÔNICO, www.cassilandia.ms.gov.br.

CASSILÂNDIA-MS, 04 DE AGOSTO DE 2022.
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES
__________________________________________________________________________________________

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 062/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 241/2022.
prefeitura municipal de cassilândia – ms, através do pregoeiro, torna público contratação de empresa no ramo pertinente, para
AQUISIÇÃO PARCELADA DE CAMISETAS ESCOLARES, EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, com consumo estimado até 04/08/2023, sendo vencedoras as empresas: D & B ATACADISTA DE CONFECCOES
LTDA., com o valor global R$ 64.990,00 (sessenta e quatro mil e novecentos e noventa reais).

CASSILÂNDIA-MS, 18 Julho 2022
MATHEUS CASARIN LUCENTI GEREMONTE

PREGOEIRO

EXTRATO DE CONTRATO Nº.0155/2022.
CONTRATANTE: O PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSILÂNDIA ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
CONTRATADO: D & B ATACADISTA DE CONFECCOES LTDA.
OBJETO: O objeto do presente CONTRATO para AQUISIÇÃO PARCELADA DE CAMISETAS ESCOLARES, EM ATENDIMENTO A
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
DOTAÇÃO:
60 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
60.10.1 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0005-2.016 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
12.365.0005-2.019 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO
VALOR GLOBAL: R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais)
DATA: 04/08/2022
Cassilândia/MS, 04 de Agosto de 2022
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ATO DE ADJUDICAÇÃO
O PREGOEIRO DO MUNICIPIO DE CASSILÂNDIA - ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições, e com base no
disposto no inciso VII do Art. 38º, e incisos I – alínea “b”, do Art. 109º, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, e no constante do
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 241/2022, PREGÃO PRESENCIAL Nº. 062/2022 DECIDE:
ADJUDICAR o objeto da referida licitação no valor global de R$ 64.990,00 (sessenta e quatro mil e novecentos e noventa reais).
para a empresa: D & B ATACADISTA DE CONFECCOES LTDA.

Os autos estão com vista franqueada aos interessados para os efeitos do disposto no § 4º do artigo 109° da Lei Federal n° 8.666/93.
MATHEUS CASARIN LUCENTI GEREMONTE
PREGOEIRO

Cassilândia-MS, 04 de Agosto de 2022.
ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Com base nas informações constantes do PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 241/2022, referente à licitação realizada na
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 062/2022, e, considerando que foram cumpridos os prazos recursais nos termos do inciso
VI do artigo 43º, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, DECIDE:
HOMOLOGAR o procedimento licitatório, que teve como vencedor a empresas: D & B ATACADISTA DE CONFECCOES LTDA.,

com o valor global R$ 64.990,00 (sessenta e quatro mil e novecentos e noventa reais).
Em consequência, fica convocada a licitante acima mencionada, para a assinatura do Termo Contratual e retirada da Nota de
Empenho, nos termos do Caput do art. 64º, do citado diploma legal, sob as penalidades da lei.

VALDECY PEREIRA DA COSTA
PREFEITO

______________________________________________________________________
EXTRATO DE CONTRATO Nº.0154/2022.
CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CASSILÂNDIA ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
CONTRATADO: S. B. DE ABREU FARMACÊUTICA LTDA – ME.
OBJETO: O objeto do presente CONTRATO para aquisição de MEDICAMENTOS PARA ATENDER A AÇÕES JUDICIAIS, sob a
demanda solicitada pelo Fundo Municipal de Saúde de Cassilândia-MS.
DOTAÇÃO:
50-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE PUBLICA
50.102- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.0008-2060- MANUTENÇÃO DO BLOCO DE ASSISTENCIA FARMACEUTICA
33.90.32-MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
VALOR GLOBAL: R$ 263.416,50 (duzentos sessenta três mil quatrocentos e dezeseis reais e cinqüenta centavos)
DATA: 04/08/2022 a 04/08/2023
Cassilândia-MS, 04 de Agosto de 2022.
TERMO DE AUTORIZAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
JOSÉ LOURENÇO BRAGA LYRIA MARIN, SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE E GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE CASSILÂNDIA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, com base no parecer exarado pela Procuradoria Jurídica, no uso
de suas atribuições, AUTORIZA E HOMOLOGA:
Celebração de contrato com a fornecedora, S. B. DE ABREU FARMACÊUTICA LTDA – ME, que tem por objeto a aquisição futura de
MEDICAMENTOS PARA ATENDER A AÇÕES JUDICIAIS, a fim de atender a demanda do Fundo Municipal de Saúde, conforme
Termo de Referência (Anexo I), Ata de Registro de Preços nº 045/2021, vinculado ao Pregão Presencial nº 075/2021 e Processo
Administrativo nº 275/2021, no valor global de R$ 263.416,50 (duzentos sessenta três mil quatrocentos e dezeseis reais e cinquenta
centavos).
JOSÉ LOURENÇO BRAGA LYRIA MARIN
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE
{GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE}



Diário Oficial
Cassilândia – MS

Ano V | Nº 1987 Sexta-feira, 05 de Agosto de 2022 www.cassilandia.ms.gov.br

3

EXPEDIENTE DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

DIÁRIO OFICIAL DE CASSILÂNDIA

PREFEITO: Valdecy Pereira da Costa

PROCURADORIA GERAL: Ademir Antônio Cruvinel
SEC. DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO: Aucirene Aparecida de Assis
SEC. DE PLANEJAMENTO: Fabiana Silva Toledo
SEC. DE ADMINISTRAÇÃO: David Ferreira de Freitas
SEC. DE EDUCAÇÃO: Márcia Martins dos Reis
SEC. DE SAÚDE: José Lourenço Braga Liria Marin
SEC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: CarmemMontelo
SEC. DE OBRAS, URBANIZAÇÃO E HABITAÇÃO: Renato César de Freitas
SEC. DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO:Waddyh Moysés
SEC. DE TURISMO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E MEIO AMBIENTE: Ana Carolina Vendramel

PODER LEGISLATIVO

PRESIDENTE: Divino José da Silva (PSDB)
1º VICE-PRESIDENTE: Peter Saimon Alves Borges (PDT)
2º VICE-PRESIDENTE: Nelson Gomes (PSD)
1º SECRETARIO: Sumara Ferreira Leal (PDT)
2º SECRETARIO: Fernanda Messias de Souza (PATRIOTA)

VEREADORES
Arthur Barbosa de Sousa Filho (PSL)
Admilso Cesario Santos - Fião (PSDB)
José Martiniano de Moura (PDT)
Leandro Rosa de Souza (PSDB)
Luiz Fernando de Souza Oliveira (PSL)
Josimar Silva de Souza - Oba Oba (PSDB)


